
TRT-1 nega vínculo de engenheiro que propôs ser contratado como PJ

Sem comprovação da subordinação jurídica, a 8ª Turma do Tribunal Regional do Trabalho da 1ª Região
negou vínculo de emprego entre uma empresa e um engenheiro que negociou para encerrar seu contrato
de trabalho e firmar um contrato de prestação de serviços por meio de sua pessoa jurídica.
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O autor alegava que a empresa lhe teria imposto a condição de manter a prestação de serviços por meio
de PJ após seu desligamento. Ele acionou a Justiça contra a suposta fraude às normas celetistas e pediu a
declaração do vínculo de emprego, com pagamento de verbas trabalhistas.

A ré rebateu a versão do autor e afirmou que a iniciativa de prestar serviços por meio de PJ teria sido do
próprio engenheiro. Ele mesmo teria proposto a extinção do seu contrato de trabalho para viabilizar seu
ingresso no mercado por meio de sua própria empresa, oferecendo a possibilidade de prestar serviços
para a ré. Os novos termos e valores teriam sido extremamente vantajosos e garantido um aumento
superior a 56% na sua remuneração.

A 12ª Vara do Trabalho do Rio de Janeiro considerou que o próprio reclamante pretendeu a mudança,
para receber uma remuneração superior e ainda incorporar benefícios como auxílios saúde, alimentação
e transporte. Por isso, o pedido foi julgado improcedente. O engenheiro recorreu.

Para o desembargador Roque Lucarelli Dattoli, relator do caso no TRT-1, não seria correto presumir
fraude apenas pela constituição de pessoa jurídica. "Em alguns casos, pelos mais diversos motivos, até
mesmo para se valer de benefícios tributários, o profissional (trabalhador) se propõe a prestar serviços a
quem deles necessite sem se submeter a um contrato de trabalho 'tradicional'", indicou.

O fato de o autor estar subordinado ao diretor comercial da ré também não impressionou o magistrado.
Segundo ele, mesmo um trabalhador autônomo se submete ao comando de quem o contrata:
"'Autonomia' — e assim também a contratação 'como pessoa jurídica' — não significa 'soberania' na
execução dos serviços contratados, de maneira que o profissional sempre deverá prestar contas ao seguir
a orientação do contratante".
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Dattoli ainda observou que o contrato de prestação de serviços favorecia o engenheiro em outros
aspectos, não apenas pela remuneração mais alta. Se ele fosse formalmente um empregado da ré, seria
deduzida do seu salário a contribuição à Previdência Social, por exemplo. Além disso, sua remuneração
estaria na faixa mais alta para o cálculo do imposto de renda. Por meio da sua PJ, o autor não respondia
por essas obrigações, mas apenas pelo recolhimento do imposto sobre serviços (ISS).

Para Marta Alves, sócia trabalhista do escritório Galdino & Coelho Advogados que atuou no caso, "essa
é uma decisão muito importante, porque demonstra que a Justiça do Trabalho não vai defender direito de
pessoas que se utilizam da má-fé ou fraude no ambiente de trabalho. A decisão privilegia a boa prática
nas relações entre empregado e empregador e entre prestador e tomador do serviço".
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https://www.conjur.com.br/wp-content/uploads/2023/09/trt-nega-vinculo-engenheiro-propos.pdf

